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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 03/2018 DE 02 DE FEVEREIRO 

 

------- Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, nesta vila sede 

do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a terceira reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e 

pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente 

da Câmara, estando presente a Sr.ª Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a 

Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, o Sr. José Augusto Calçada Ferreira, 

Vereador a Tempo Inteiro, e o Sr. Manuel Marques Custódio, Vereador em regime de 

não permanência. ----------------------------------------------------------------------------------  

------- Não compareceu à reunião o Sr. Dr. Hugo Filipe Afonso Trindade, Vereador em 

regime de não permanência.---------------------------------------------------------------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Regina Almeida Ramos, Coordenadora 

Técnica em serviço na Divisão de Administração e Finanças, indigitada verbalmente 

para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara. ---------------------------------------------------  

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.  

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 

------- Antes de se iniciar a ordem do dia foram abordados os seguintes assuntos: -------  

------- a) Circulação de veículos de transportes pesados no centro da vila. -----------  

------- O Sr. Vereador Manuel Custódio referiu que a construção das circulares urbanas 

na vila de Vila Nova de Paiva, foram executadas precisamente para desvio do trânsito 

do interior da vila. Nesse sentido, sugeriu ao Sr. Presidente a colocação de sinalização 

de proibição da circulação de veículos de transportes pesados pelo centro da vila.------- 

------- O Sr. Presidente da Câmara informou que logo que se iniciem as obras de 

requalificação urbana da Rua Padre José Sá Marques será o momento oportuno para 

colocação da sinalização de proibição desses veículos à exceção dos transportes 

públicos. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária do dia 

dezanove de janeiro de 2018, aprovada e assinada em minuta na própria reunião. -----  
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a ata da reunião 

ordinária do dia dezanove de janeiro de dois mil e dezoito. ---------------------------------  

--------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------  

------------------------------------------ Por Empreitada ---------------------------------------- 

 ------- a) Empreitada de “Remodelação da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais (ETAR) de Vila Nova de Paiva” (Processo n.º 287) – Adjudicatário: 

Lopes & Irmãos, Lda. – Apreciação e votação do Auto de Medição n.º 13, no valor, 

excluído o IVA, de € 57.725,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e cinco euros) 

– Informação n.º A-43/2017, de 29 de dezembro, da Divisão Técnica de Obras e 

Urbanismo (DTOU). ------------------------------------------------------------------------------   

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respetivo pagamento. ------------------------------------------------------------------------------ 

------------------------------------ DELIBERAÇÕES DIVERSAS ---------------------------  

------- a) Conhecimento da 2.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (GOP) e 2.ª 

Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2018, aprovadas por Despacho 

do Sr. Presidente da Câmara de 19 de janeiro de 2018, no uso de competência 

delegada. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------ 

------- b) 1.ª Revisão das Grandes Opções do Plano (GOP) e 1.ª Revisão do 

Orçamento do Exercício de 2018 – Apreciação e votação em proposta para 

submissão à aprovação da Assembleia Municipal. --------------------------------------------  

------- O Sr. Presidente informou que na última reunião de Câmara Municipal foi 

aprovada a 1.ª Revisão, no entanto verificou-se que era necessário retirar e introduzir 

novos projetos e ações, o que levou à atualização desta 1.ª Revisão.-----------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a 1.ª Revisão das 

Grandes Opções do Plano (GOP) e 1ª Revisão do Orçamento do Exercício de 2018, a 

submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. ---------------------------- 

------- c) Emissão de Certificados de Registo de cidadãos da União Europeia – 

Alteração da Tabela de Taxas Não Urbanísticas por alteração das taxas de 

emissão dos certificados – Proposta do Sr. Presidente da Câmara para submissão à 

Assembleia Municipal.----------------------------------------------------------------------------  

------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 31 de 

janeiro de 2018, do seguinte teor integral: -----------------------------------------------------  

1. A Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto, regula o exercício do direito de livre 

circulação e residência de cidadãos da União Europeia e dos membros das suas 
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famílias no território nacional, cuja estada no território nacional obriga a efetuar o 

registo que formalize o seu direito de residência no prazo de 30 dias após decorridos 

três meses da entrada no território nacional. 

2. O registo deverá ser efetuado na câmara municipal da área de residência, 

sendo emitido um certificado de registo, válido até cinco anos a contar da data da sua 

emissão, sendo devidas as taxas fixadas no art.º 3.º da Portaria n.º 1.334-D/2010, de 

31 de Dezembro (retificada pela Declaração de Retificação n.º 4/2011, de 18 de 

fevereiro), cobradas pelas câmaras municipais, revertendo o produto das taxas, em 

partes iguais, para os municípios e para o SEF – Serviço de Estrangeiros e 

Fronteiras, como estipula o n.º 2 do art.º 29.º da Lei n.º 37/2006, tendo os municípios 

ainda direito a deduzir o valor de 2,5% ao montante que reverte para o SEF para 

cobertura de despesas administrativas municipais. 

3. O montante a cobrar pela componente municipal do serviço prestado pela 

emissão do certificado de registo é fixado, de acordo com a legislação aplicável às 

autarquias locais, pelos órgãos competentes em matéria de fixação de taxas 

municipais, não podendo exceder o valor correspondente a 50% do valor da taxa. 

          4. Atualmente vigora a componente municipal fixada nos termos aprovados pelo 

Edital n.º 427/2011 publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 89, de 9 de maio 

de 2011, que introduziu a primeira alteração à Tabela de Taxas Não Urbanísticas 

aprovada no Anexo I ao Regulamento n.º 890/2010 publicado na 2.ª Série do Diário 

da República n.º 243, de 17 de Dezembro de 2010, com as alterações que lhe foram 

introduzidas. 

          5. A Portaria n.º 1.334-D/2010, de 31 de Dezembro, foi entretanto alterada e 

republicada pela Portaria n.º 164/2017, de 18 de maio, entrada em vigor em 17 de 

junho de 2017, que aditou um n.º 4 ao art.º 3.º criando uma nova taxa, no montante de 

€ 3,00, pelo pedido autónomo de alteração de morada (no concelho de residência), 

sem substituição do certificado de registo, importando assim alterar a tabela de taxas 

fixadas pelo Edital n.º 427/2011. 

           Assim, em conformidade com o disposto no n.º 2 do art.º 4.º da Portaria n.º 

1.334-D/2010, de 31 de Dezembro, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal 

de Vila Nova de Paiva delibere, ao abrigo da alínea ccc), do n.º 1, do art.º 33.º do 

regime jurídico das autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, para submissão à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal em 

conformidade com a alínea b), do n.º 1, do art.º 25.º do mesmo regime, conjugada com 

o n.º 1 do art.º 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, aprovar a presente 
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proposta de alteração da tabela de taxas de emissão de certificados de registo de 

cidadãos da União Europeia, nos termos seguintes: 

Artigo 1.º 

Alteração ao Regulamento n.º 890/2010, de 17 de dezembro 

         Os artigos 64.º e 65.º do Capítulo III (Registo de Cidadãos da União Europeia) 

do Anexo I (Tabela de Taxas Não Urbanísticas) do Regulamento Municipal e Tabela 

de Taxas aprovado pelo Regulamento n.º 890/2010 publicado na 2.ª Série do Diário 

da República n.º 243, de 17 de Dezembro de 2010, com a alteração introduzida pelo 

Edital n.º 427/2011 publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 89, de 9 de maio 

de 2011, passam a ter a seguinte redação:  

 

Anexo I 

Tabela de Taxas não Urbanísticas 

…………. 
 

Cap. III Registo de Cidadãos da União Europeia Valor da taxa 

Art.º 64.º Certificado de Registo 
 

1. ...................................................................................... ……………… 

2. ...................................................................................... ……………… 

3. ...................................................................................... ……………… 

4. ...................................................................................... ……………… 

5. Pelo pedido autónomo de alteração de morada, sem 

substituição do certificado de registo € 1,50 

6. Despesas administrativas com o pedido de alteração 

de morada (encargos de cobrança de receitas) € 0,04 

 

 

Obs. 1: Os valores referidos nos n.
os 

1 a 4 do presente 

artigo correspondem aos montantes que revertem 

para a Câmara Municipal provenientes da taxa a 

cobrar de € 15,00 pela emissão do certificado de 

registo (n.º 1 do art.º 3.º da Portaria n.º 1.334-

D/2010, de 31 de Dezembro), que é reduzida a 

metade na primeira emissão do certificado de registo 

a menores de 6 anos (art.º 5.º da Portaria), e aos 

montantes para a cobertura de despesas 

administrativas municipais (n.º 3 do art.º 4.º, da 

mesma Portaria). 

Obs. 2: Os valores referidos nos n.
os 

5 e 6 do presente 

artigo correspondem aos montantes que revertem 

para a Câmara Municipal provenientes da taxa a 

cobrar de € 3,00 pelo pedido autónomo de alteração 
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de morada no concelho de residência, sem 

substituição do certificado de registo (n.º 4 do art.º 

3.º da Portaria), e aos montantes para a cobertura de 

despesas administrativas municipais (n.º 3 do art.º 

4.º, da mesma Portaria). 
 

 

Art.º 65.º 2.ª Via do Certificado de Registo   

1. ...................................................................................... ……………… 

2. ...................................................................................... ……………… 

 

 

Obs.: Os valores supra correspondem aos montantes 

que revertem para a Câmara Municipal provenientes 

da taxa a cobrar de € 10,00 pelo pedido de emissão 

ou substituição do certificado de registo, que acresce 

à taxa de € 15,00 prevista no artigo 64.º (n.º 2 do art.º 

3.º da Portaria n.º 1.334-D/2010, de 31 de 

Dezembro), e para a cobertura de despesas 

administrativas municipais (n.º 3 do art.º 4.º da 

mesma Portaria). 

 

 

Artigo 2.º 

Republicação 

          É republicada em anexo à presente proposta, da qual faz parte integrante, a 

tabela de taxas pela emissão de certificados de registo de cidadãos da União 

Europeia, com a redação atual. 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

        A componente municipal referida no artigo anterior, entra em vigor no dia 

seguinte ao da publicação de Edital na 2.ª Série do Diário da República, aplicando-se 

apenas aos procedimentos que se iniciem a partir desta data. “ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta em 

epígrafe, a submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.----------------- 

------- e) Fábrica da Igreja Paroquial de Touro (NIPC 501 326 197) – Por ofício 

datado de 11 de janeiro de 2018, registado em 23 de janeiro, solicitam apoio financeiro 

municipal para a reparação e douramento dos altares das Capelas de São Francisco 

Xavier (um altar) e Santo Antão (três altares), bem como o aquecimento da Igreja 

Paroquial, cujos trabalhos estão orçados em € 40.000,00, excluído o IVA. --------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de dez mil euros, a processar até ao final do corrente mês.-------- 
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------- d) Andreia da Silva Ramos, residente em Vila Nova de Paiva – Por 

requerimento registado em 11 de janeiro de 2018, apresenta candidatura ao incentivo à 

natalidade e à adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 24 de 

dezembro de 2017, de segundo descendente, Bryan Santiago da Silva Rodrigues – 

Informação N.º 04-USC-17 de 18 de janeiro de 2018, da Unidade Social e Cultural 

(USC). -----------------------------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, ao abrigo e nos termos e condições previstos na 

alínea b), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de 

outubro. ---------------------------------------------------------------------------------------------    

------- e) Isabel Ferreira dos Santos, residente em Queiriga – Por requerimento 

registado em 11 de janeiro de 2018, apresenta candidatura ao incentivo à natalidade e à 

adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento, em 03 de janeiro de 

2018, de primeiro descendente, Armando Santos Morais – Informação N.º 05-USC-18, 

de 18 de janeiro de 2018, da Unidade Social e Cultural (USC). ----------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de quinhentos euros, ao abrigo e nos termos e condições 

previstos na alínea a), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, 

de 19 de outubro. ----------------------------------------------------------------------------------  

------- f) Associação “Os Queiriguenses”, de Queiriga – Organização do II Trail 

Queiriga – Por ofício n.º 5/2018, de 3 de janeiro, registado em 5 de janeiro, solicitam 

apoio municipal pecuniário e material, para a realização, no próximo dia 11 de março, 

da 2.ª Edição do Trail de Queiriga. --------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a disponibilização do 

apoio logístico solicitado e a atribuição de um subsídio no montante de setecentos e 

cinquenta euros, a pagar até final do corrente mês. -------------------------------------------  

-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 
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presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente 

da Câmara e por mim que a secretariei. --------------------------------------------------------  

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________     

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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